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  Senhor Presidente,  
Senhores Vereadores,                                                                        
 
 
 

 PROJETO DE LEI Nº ____/2025  

 

INSTITUI O DIA MUNICIPAL DO FARMACÊUTICO NO MUNICÍPIO DE BENEVIDES E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

A Câmara Municipal de Benevides, Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, faz 

saber que aprovou e eu, a Prefeita Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica instituído no Município de Benevides, o Dia Municipal do Farmacêutico, a ser 

comemorado no dia 20 de Março.  

 

Art. 2º - A data que determina o art. 1º será comemorado anualmente e fará parte do 

Calendário Oficial de Eventos da Prefeitura Municipal de Benevides.  

 

Art. 3 º - Fica assegurado que as atividades do Dia Municipal do Farmacêutico ocorrerão em 

quaisquer espaços públicos com prévio aviso ao órgão competente, para que não frustrem 

outra no mesmo dia, conforme preconiza o Art. 5º, XVI da Constituição Federal de 1988.  

 

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

JUSTIFICATIVA 

 

A presença do farmacêutico permeia a história da humanidade. A busca por ervas e 

plantas curativas está presente desde as civilizações mais antigas. Hoje, além de ser 

capacitado para efetuar exames de análises clínicas, atuar na indústria alimentícia, testar as 

substâncias e estar diretamente envolvido na criação de novos medicamentos, o papel do 

farmacêutico passa pelo atendimento e aconselhamento da população. Muitas vezes, são 

estes profissionais que prestam a primeira orientação sobre os remédios. 

Este profissional da saúde é capacitado a orientar os pacientes, principalmente com 

o intuito de educar e instruir sobre todos os aspectos relacionais ao medicamento. O 

farmacêutico é uma fonte confiável de conhecimento e aconselhamento, não apenas para 
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pacientes, mas também para outros profissionais de saúde. Ele garante que o medicamento 

correto seja fornecido ao paciente certo na dose e formulação mais adequadas. 

Durante os atendimentos, o farmacêutico identifica as possíveis causas que impactam 

negativamente o tratamento do paciente, por exemplo: alto custo do produto, interpretação 

inadequada por parte do paciente, orientações incorretas advindas de outros indivíduos, 

crença de que não precisa do medicamento, dentre outras. Por meio deste acompanhamento 

farmacoterapêutico, é possível melhorar a adesão medicamentosa, resolver transtornos 

clínicos menores e identificar problemas relacionados à medicamentos. 

 
 

VITOR 
Vereador/União Brasil 
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